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DIVISÃO DE APOI O À EXE CUÇÃO  

AT Ord 0001097- 88.2013.5.09.0071  

RECLAMANTE:  WE LLINGTON LAZARO CAMPOS DE FREIT AS  

RECLAMADO :  RE MAC S/A T RANSPORTES RODOVI ÁRIOS E OUT ROS (12)  

Dest inatário :   RE MAC S/A TRANSPORTES RODOVI ÁRI OS  

Loca l da di l i gência :  Rua Apucar ana,  552,  Cruze iro ,  São  Jo sé dos P inha is  

 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  

 

No  d ia 24/07 /2023 às 14h50,  apó s t er  co mpar ec ido  prev ia ment e no  imó ve l e  

fo togra fá - lo ,  par a gar ant ia  da presente execução ,  rea l ize i a  sua  penhora  e  

ava l iação  do  imó ve l aba i xo  descr it o :   

 
Registro de Imóve is  do  1º  Of íc io de São José dos P inha is  

Ma tr ícu la  39.685  

 

 

Endereço atua l i zado  -  Rua Apucar ana,  552,  Cruze iro ,  São  José do s P inha is ,  

confo r me croqui anexo.   

Benfe itorias  -  Não  há.   

 
Ocupação _ -  I mó ve l desocupado .  

Caracterí st i cas  do  imóve l  -  Segundo  os r eg ist ros  mun ic ipa is ,  t rat a - se de  u m 

lo t e ur bano  co m zoneamento  ZR4 par a o  qua l exi st e rest ri ção ambienta l  tot a l  

por se t ratar de faixa de APP ,  co nfo r me  parecer  n. º  ,53 /2023 da Secret ar ia  

Munic ipa l de Meio  Ambiente -  Depar t amento  de Mo nito ramento  e  

Bio d iver s idade,  já  anexado  ao  autos no s  ID 's 5e0f25d e 9664028.  

Avaliação  - Após pesqu isa co mpar at iva de pr eço s em anúnc io s de venda de  

t er renos  sem r est r içõ es e loca l izados  nas  pro ximidades,  apure i que  o  met ro  

quadro  de méd io  é de  R$ 905, 89,  mas  o  imóve l  apresent a rest rição ambienta l  

TOTAL por se t ratar de faixa de APP  para o  qua l a  prát ica de ava l iação  

ap l ica  o  índ ice 0,10 par a reduz ir  seu va lo r  às co nd ições de apro ve it a mento ,  
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confo r me  de depreende  da l ição  do  it e m 7.1.3.  Rest r içõ es à  ut i l ização  do  l ivro  

"Ofic ia l de Just iça -  E le mentos par a Capac it ação  Pro fiss io na l,  3 ª Ed ição  de  

auto r ia do s Ofic ia is  de  Just iça do  TRT 9,  Mar ce lo  Araú jo  de Fr e it as e  Jo sé  

Car lo s Bat ist a  Jún io r :  

"Muitos imó ve is  pode m so frer  r est r ições à sua ut i l ização ,  a inda que  

par c ia is ,  se ja  po r  det er minação  lega l o u co nt ratua l.  Nesses casos,  um 

per centua l de deprec iação  deve ser  ap l ic ado .  

O proced imento  é chegar - se ao  va lo r  do  met ro  quadr ado  co mo se  

rest r ição  não  houvesse,  ap l icá - lo  à ár ea não  rest r it a  e ,  par a a ár ea  

rest r it a ,  ut il iza r  um va lo r  do  met ro  quadrado  r eduz ido  pe lo s índ ices de  

rest r ição .   Os per cent ua is  de depr ec iaç ão  não  est ão  f ixados  em nor ma,  

mas  os  índ ices de  redução  de va lo r  par a d iver sas  s it uações est ão  

expr essos nas t abe las  aba ixo  e  são  la r gamente ace itos na prát ica de  

ava l iações.  

FATOR DE RESTRIÇÃO ÍNDICE 

Faixas não edificáveis de qualquer natureza 0,10 a 0,20 

Imóveis tombados 0,30 a 0,70 

Zona de vida silvestre 0,10 a 0,20 

Unidade de conservação de natureza 0,10 a 0,20 

Reserva florestal 0,10 a 0,20 

Outras zonas com restrição ecológica 0,30 a 0,80 

Ass im,  po r  exemp lo ,  u m t er r eno  co m l imit ação  de  uso  por  se r  u ma 

unidade de conser vação  da natur eza deverá va le r  meno s do  que uma ár ea  

l ivr e par a ut i l ização  p lena.  A ap l icação  da t abe la  ac ima  pr essupõe a  

mu lt ip l icação  do  va lo r  do  met ro  quadr ado  apur ado  por  0,10 a  0,20,  o  que  

s ign if ica  que a ár ea  co m essa l imit ação  va le  no  máx imo  20% de  um 

t er reno  nor mal. "  

Dest a fo r ma,  ava l io  o  imó ve l em  R$ 63.774,65 (sessent a e t rês mi l,  set ecent os  

e set enta  e quat ro reai s e  sessenta e cinco centavos) ,  co nfo r me  

demo nst rat ivo .     

 

Luciana P isa Queiroz de Almeida  

Oficia l de Just iça Ava liadora Federa l  
 

 

 
 

CROQUI DA ÁREA  

LUCIANA PISA QUEIROZ 
DE ALMEIDA:91257

Assinado de forma digital por 
LUCIANA PISA QUEIROZ DE 
ALMEIDA:91257 
Dados: 2023.08.03 11:00:33 -03'00'
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F onte : Se cre t ar i a  Mu ni cipa l  de  Ur bani smo de  Sã o J osé  d os  Pinhai s  -  
h t t ps :/ / s i gwe b ge o. s jp .pr . gov.b r /mgis  

 

FOTOGRAFIA DO IMÓVEL 
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